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RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 
 
 
1. Relação de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferidos, nos termos do item 4.1 do Edital de abertura do certame. 
 

NOME Data de Nascimento 

ALINE CRISTINA DE SOUZA BENEDITO 06/04/1984 

ALINE DA SILVA 10/02/1989 

ALLAMANDA LEMOS GRAÇA DOS SANTOS  25/05/1995 

ANGÉLICA MOURA DE MATTOS 22/01/1995 

ARTHUR NASCIMENTO MATIAS DA SILVA 05/11/1999 

CARLA CASTRO BANDEIRA DOS SANTOS CABRAL  08/08/1988 

CARLA RODRIGUES DO AMARAL AZEVEDO  28/12/1977 

DÉBORA PEREIRA BASTOS 13/08/1995 

FABIANA CUTRIM FERREIRA VIVES MAGLIARI 20/05/1985 

FELIPE RAPOSO MIRANDA 03/05/1990 

GRASIELLE DE LIMA SANTOS 09/10/1989 

JEANINE MAGALHÃES DE LIMA 14/12/1991 

JOUSECARLA DE SOUZA RIBEIRO SANTOS 27/01/1981 

JOYCE CRISTINA FERREIRA DE RESENDE 09/08/1996 

LARISSA PINHEIRO DOS REIS 28/09/1997 

LETICIA SALES DE ARAUJO  05/07/1992 

LUANA BASTOS DINIZ 30/12/1993 

LUANA DE SOUZA MOZER 04/09/1995 

LUCAS SANTOS SOUSA 29/07/1994 

LUCIANA MAURICIO 05/08/1975 

LUCILEIDE DE JESUS FERREIRA 04/06/1969 

LUCIMAR APARECIDA FERREIRA 30/12/1975 

MARCELA JARDIM DA SILVA  30/07/1990 

MARIA KAROLINE SILVA DE SOUZA 13/05/1995 

MAYRA ROSA DE ANDRADE 01/08/1994 

MONICA GONCALVES DE OLIVEIRA 13/09/1971 

MONIQUE SILVA DA CONCEIÇÃO 09/07/1987 

MORJANA MARTINS 29/04/1994 

MYLENA EUPHRAZIO DOS SANTOS 08/02/1999 

PAULA MORAIS SILVA  26/09/1986 

TANIA DE LOURDES RIBEIRO 21/05/1976 

TATIANA PEREIRA LIMA 16/01/1984 
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THAINA DIAS DE SOUZA 19/10/1995 

VIVIANE APARECIDA MESSIAS 06/01/1973 

VIVIANE DOS SANTOS VENANCIO  09/11/1986 

YARA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA 04/06/1964 

 
 
2. DO RECURSO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 
2.1. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 
estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
 
 
Em 12 de fevereiro de 2021. 


